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Pergunta com pedido de resposta escrita E-005175/2014 

à Comissão (Vice-Presidente / Alta Representante) 
Artigo 117.º do Regimento 

Marisa Matias (GUE/NGL) e Alda Sousa (GUE/NGL) 

Assunto: VP/AR - Reagrupamento familiar dentro do território de Israel 

Quando a lei "Cidadania e entrada em Israel" (decreto provisório) foi estabelecida em 2003, a 
Comissão Europeia alegou que essa política instaurava um regime discriminatório em detrimento dos 
palestinianos no domínio altamente sensível dos direitos da família. A CE realçou igualmente que, ao 
abrigo do Acordo de Associação UE-Israel, o respeito de Israel pelos direitos humanos constitui um 
elemento essencial da sua relação com a União Europeia, e que a Delegação europeia estava a 
acompanhar a situação de perto. 

Pese embora esse controlo, a medida - inicialmente estabelecida para vigorar um ano - continuou, 
porém, a ser renovada anualmente ao longo da última década. A proibição em matéria de 
reagrupamento familiar foi renovada pela 11.ª vez na semana passada. 

Em consequência disso, os palestinianos com documentos de identificação da Cisjordânia ou de 
Gaza permanecem separados dos respetivos cônjuges que tenham documentos de identidade de 
Jerusalém ou cidadania israelita. Esta política gera angústia e sofrimento a milhares de pessoas, ao 
mesmo tempo que serve os objetivos demográficos de Israel de limitar a presença palestiniana no 
seu território, e, em particular, no território ilegalmente anexado de Jerusalém Oriental. 

Face a estas considerações, solicita-se à Vice-Presidente/Alta Representante que responda ao 
seguinte: 

1. Que medidas específicas adotou a UE para pressionar Israel a cumprir as suas obrigações 
 internacionais e a pôr fim a esta lei discriminatória? 

2. Que impacto positivo e concreto tiveram essas medidas na política levada a cabo por 
 Israel desde que a lei foi instaurada em 2003? 

3. Que resposta dará a UE se a lei voltar a ser renovada? 

 


